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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

AQUISIÇÃO DE TROFÉUS E MEDALHAS TENDO EM VISTA 0 GRANDE NÚMERO 

DE COMPETIÇÕES PROPORCIONADAS A TODA A POPULAÇÃO, EM GERAL, EM 

DIVERSAS MODALIDADES ATENDENDO AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS 

MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO E ESPORTE DO MUNICÍPIO DE JAGUARUANA-CE, nos 

termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

GRUPO 01- TROFÉUS E MEDALHAS 

Especifcaçâo dos itens: 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID. 
QUAN 

T. 
MEDIANA 

VALOR 
TOTAL 

1 

MEDALHAS PARA MODALIDADES 
CATMAT: 47177 

MEDALHA MEDINDO 7,8CM X 6,0CM EM 
ACRÍLICO, COM CORTE A LASER, ARTE 
DIGITAL COM APLICAÇÃO DE RESINA E 
FITA DE CETIM 

UNIDADE 4100 8,00 32.800,00 

2 

TROFÉU PERSONALIZADO MEDINDO 
35CM EM ACRILICO E MDF CATMAT: 
377307 

COM CORTE A LASER, ARTE DIGITAL COM 
APLICAÇÃO DE RESINA E BASE DE MDF 

UNIDADE 412 166,00 68.392,00 

3 

TROFÉUS PARA CAMPEÕES GERAL 
CATMAT: 357590 

TROFÉU PERSONALIZADO MEDINDO 
45CM EM ACRÍLICO E MDF, COM CORTE A 
LASER, ARTE DIGITAL COM APLICAÇÃO 
DE RESINA E BASE DE MDF. 

UNIDADE 12 175,00 2.100,00 

4 

TROFÉUS PARA MODALIDADES 25CM 
CATMAT: 485144 
TROFÉU PERSONALIZADO MEDINDO 
25CM EM ACRiLICO E MDF, COM CORTE A 
LASER, ARTE DIGITAL COM APLICAÇÃO 
DE RESINA E BASE DE MDF. 

UNIDADE 870 150,00 130.500,00 

5 

TROFÉUS PARA MODALIDADES 30CM 
CATMAT: 377307 

TROFÉU PERSONALIZADO MEDINDO 
30CM EM ACRÍLICO E MDF, COM CORTE A 
LASER, ARTE DIGITAL COM APLICAÇÃO 
DE RESINA E BASE DE MDF. 

UNIDADE 120 110,00 13.200,00 

f--
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TROFÉUS PARA VICE-CAMPEÕES GERAL 
CATMAT: 457588 TROFÉU 
PERSONALIZADO MEDINDO 40CM EM 
ACRÍLICO E MDF, COM CORTE A LASER, 
ARTE DIGITAL COM APLICAÇÃO DE 
RESINA E BASE DE MDF. 

UNIDADE 12 150,00 1 800,00 

TOTAL LOTE ÚNICO: 248.792,00 
TOTAL GERAL: 248.792,00 

Total estimado: R$ 248.792,00 (DUZENTOS E QUARENTA E OITO MIL SETECENTOS E NOVENTA E 
DOIS REAIS). 

0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura, podendo 
ser prorrogado, na forma do artigo 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.2. 0 contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 
especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referencia. 

0 objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual, conforme Id PCA 
PNCP: 07615750000117-0-000004/2024 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 07615750000117-0-
000006/2024 - SECRETRAIA DE ESPORTE, 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico especifico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referencia. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1. Sustentabilidade: Os critérios de sustentabilidade estão inseridos na descrição do objeto, (conforme 
o caso). 

4.2. Amostra: - Do licitante vencedor, será solicitado 01 (uma) amostra de cada item que forma a cesta, 
compatível com as especificações do termo de referencia e da proposta vencedora. 

4.2.1 — As amostras deverão ser apresentadas para análise, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, a 
contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrOnico. Devendo as mesmas serem entregues na sala da 
Comissão de Licitações nos horários de 08:00 horas is 12:00 horas e de 14:00 horas is 16:00 horas ern 
dias úteis. 

4.2.2 — A análise das amostras será promovida pela secretaria de assistência social, que emitirá o parecer 
de análise. 
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4.2.3. Critérios de aceitação: dentre outros sera avaliado o material utilizado na produção (se for o caso), 
o acabamento, a qualidade do produto final e se o produto corresponde ao descrito no termo de 
referencia e na proposta. 

4.2.4 - Serio motivos para desclassificação: 
a). Produtos que não atendam as especificações contidas no edital e na proposta; 
b). Apresentação de amostras com a marca divergente da proposta final; 
c). Apresentação de amostras com data de validade vencida; 
d). Amostras com embalagem danificada; 
e). 0 não cumprimento da entrega da documentação e das amostras, dentro do prazo estabelecido. 

4.2.5 Se acaso o produto não atender as exigências e/ou especificações do presente Termo de Referencia 
bem como da Proposta, sera examinado a amostra do licitante subsequente, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, ate que um produto 
atenda as exigências administrativas. 

4.2.6 . Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser recolhidas 
pelos fornecedores no prazo de cinco dias, após o qual poderio ser descartadas pela Administração, sem 
direito a ressarcimento. 

4.3 - Subcontratação: Não e admitida a subcontratação do objeto contratual 

4.4 - Garantia da contratação: Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e 
seguintes da Lei n° 14.133. de 2021. 

5. FORMA DE FORNECIMENTO: 
5.1 fornecimento imediato, haja vista que trata-se de compra realizadas pela Administração Pública que 
deverá ser fornecida em ate 30 (trinta) dias da ordem de fornecimento. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas avençadas e 
as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
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6.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providencias que 

devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133. de 2021. art. 117. caput). 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumaria, no ato da entrega, juntamente com 
a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes no Termo de Referencia e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou ern parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referencia e na proposta, devendo 
ser substituidos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, is suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. 0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar do recebimento da 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade 
e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. 0 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligencias para a aferição do atendimento 
das exigências contratuais. 

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133. de 2021, comunicando-se a empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine i parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento. 

7.6. 0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 
durante a analise previa a liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 
definitivo. 

7.7. 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

7.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 
sua notificação, por escrito, pm que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 
do contratante. 
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7.9. Mc, havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto i. inadirnplencia do 
contratado, bem como quanto A. existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.10. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 

7.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, ate que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

7.12. 0 pagamento será efetuado no prazo de ate 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação 
da despesa, conforme seção anterior. 

Forma de pagamento 

7.13. 0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para credito em banco, agencia e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

7.14. Seri considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

7.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

7.15.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. 0 fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 
MENOR PREÇO POR LOTE 

8.2. Forma de fornecimento: pronta entrega 
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8.3 EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

I. As condições de habilitação estio definidas no item 8 do edital. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. 0 custo estimado total da contratação é de R$ 248.792,00 (DUZENTOS E QUARENTA E 
OITO MIL SETECENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS). 

9.1.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculiveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos do disposto na alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei ri° 14.133. de 2021; 

9.1.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
superveniencia de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

9.1.3. serio reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto 
para a contratação; ou 

9.1.4. poderio ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes correrão pela fonte de recursos consignados no Orçamento deste município 
através da DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA N° 

CLASSIFICAÇAO 
FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

CLASSIFICAÇÃO 
INSTITUCIONAL 

PROJETO/ 
ATIVIDADE 

ELEMENTO 
DE 

DESPESA/S 
UB 

ELEMENTO 

FONTE DE 
RECURSOS 

Gerenciamento Admin. e 
Estratégico e Est da 
Secretaria de Esporte e 
Juventude 

0701 Secretaria de 
Esporte e 
Juventude 

27 122 0100 2.019 3 3 90 30 14 " " 

1500000000 Recursos 
não vinculados de 

impostos 

Gestão das Atividades do 
Ensino Fundamental 

1001 Fundo 
Municipal de 

Educação 
12 361 0600 2.035 3

'
3

'
90

'
30

'
14 1540000000 

Transferências do 
FUNDEB - Impostos 

Gestão das Atividades da 
Educação Infantil 

1001 Fundo 
Municipal de 
Educação 

12 365 0610 
2.036 

3.3.90.30.14 1540000000 
Transferências do 

FUNDEB - Impostos 

jaguaruana-C 

Sara 
Secretária d 

em 27 de ma o de 2025. 

elo Mota 
e Juventude 

Maria do Socorro o de Oliveira 
Secretária de ducação 
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MINUTA DA PROPOSTA DE PREÇOS 

PROCESSO N°. /2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARUA.NA 
Prezado(a) Senhor(a), 

Através do presente declaramos inteira submissão aos ditames da Lei n.° 14.133/21, e suas posteriores 
alterações e, is cláusulas e condições previstas no aviso de contratação. 

Declaramos que no preço proposto, estão inclusos todos os custos necessários para o fornecimento do 
objeto da licitação ern referencia, bem como todos os tributos, encargos trabalhistas, comerciais e 
quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto desta licitação, e que 
influenciem na formação dos preços desta Proposta. 

Declaramos ainda que não possuímos nenhum fato que nos impeça de participar desta Licitação. 

ITE 
M 

ESPECitICAÇÕES UND QUANT 
VALOR 
. UNIT. 

VALOR. 
TOTAL 

Especificar os itens com marca do produto ofertado. 

Cotamos o valor total de R$ 

Local e data 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 
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ANEXO III — MINUTA DO CONTRATO 

AQUISIÇÕES — LICITAÇÃO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO NI'  I...., QUE 

FAZEM ENTRE SI 0 MUNICÍPIO DE 

JAGUARUANA POR IN IERMÉDIO DO (A) 

E 

O MUNICÍPIO de JAGUARUANA, pessoa jurídica de direito público interno, através da 

PREFEITURA MUNICIPAL — estabelecida    - JAGUARUANA-CE, 

inscrito no CNPJ sob o n° , neste ato representado por  

doravante denominado CONTRATANTE, e o(a)  , inscrito(a) no CNPJI M_F sob o no 

 , sediado(a) na  , doravante designado CONTRATADO, neste ato 

representado(a) por  (nome e função no contratado), tendo em vista o que consta no 

Processo n° e em observância is disposições da Lei n° 14.133, de 1' de abril de 2021, e 

demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 

Eletrônico n. ...I ..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO (att. 92,! e II) 

1.1. 0 objeto do presente instrumento   nas condições estabelecidas no Termo de 

Referencia. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITE 

M 

ESPECIFICAÇÃO UNIDA 

DE DE 

MEDID 

A 

QUA_NTIDA 

DE 

VALOR 

UNITAR 

I0 

VALO 

R 

TOTA 

L 

1 

*** 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. 0 Termo de Referencia; 

1.3.2. 0 Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 
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1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. 0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura, 

podendo ser prorrogado, na forma do artigo 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. 0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

3. CLAUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
(art. 92, IV. VII e XVIII) 

3.1. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referencia, 
anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA— PREÇO (art. 92. V) 

5.1. 0 valor total da contratação e de R$ ( ) 

5.2. No valor acima est.-do incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 

5.3. 0 valor acima e meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. 0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referencia, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustiveis no prazo de um ano contado da data 
de assinatura do contrato. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os pregos iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice de Preços ao Consumidor (IPC), 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade. 
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7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do Ultimo reajuste. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referencia; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, is suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referencia. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas i execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatOrios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10. A Administração terá o prazo de 02 (dais) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econOmico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 05 (cinco) dias 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuração 
de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
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9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor (Lei n° 8.078 de 1990); 

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.4. Atender is determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, IL da Lei n.° 14.133. de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, is suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado i Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscali7ação 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 
— SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 
Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa i 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e i Divida Ativa da União; 3) 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede 
do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas — CNDT; 

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimpléncia não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha ern risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista ern lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 
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9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a clausula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 

da Lei n.° 14.133 de 2021); 

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.15. Arcar com o Onus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variiveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, IL. d, da Lei 

n° 14.133, de 2021. 

9.16. Cumprir, alem dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do contratante; 

9.17. Não permitir a uti1i7açâ0 de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA— GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

(art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei if 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa ã inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

praticar ato lesivo previsto no art. 5' da Lei if 12.846 de 10 de agosto de 2013. h) 

11.2. Serio aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, da Lei if 14.133, de 2021); 
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Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "h", 

e "d" do subirem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156. § 4°. da Lei n° 14.133. de 2021); 
Declaração de inidoneiciade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "h", "c" e "d", 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §5°, da Lei n° 14.133. de 2021). 

iv. Multa: 
1. Moratória de  % (  por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, ate o limite de 30 (trinta) dias; 

i. 0 atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme diiplie o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 
2021. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei IV 14.133, de 2021) 

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderio ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156. §7°. da Lei n° 14.133. de 2021). 

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei n° 14.133, de 2021) 

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, alem da perda desse valor, a diferença sera 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. §8°, da Lei n° 14.133. de 2021). 

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 
da Lei tic' 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.5. Na aplicação das sanções serio considerados (art. 156, §1°. da Lei n° 14.133. de 2021): 

a) 
b) 
c) 
d) 

a natureza e a gravidade da infração cometida; 
as peculiaridades do caso concreto; 
as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
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11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

n° 12.846. de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas a pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, i pessoa 
jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica previa (art. 160. da Lei n° 14.133. de 2021). 

11.8. 0 Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos is sanções por da aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, 
de 2021). 

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei IV 14.133/21. 

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, nip inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma 
da Instrução Normativa SEGES /ME le 26, de 13 de abril de 2022. 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA— DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92. XIX) 

12.1. 0 contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada ate a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
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12.3. 0 contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. 0 termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que sera concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 
da Lei n.° 14.133. de 2021). 

12.6. 0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantem vinculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou corn agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, ate o terceiro grau (art. 14, inciso W, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92. VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão 1 conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento do município de Jaguaruana. 

13.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 12.122.0100.2.037; 12.361.0600.2.046; 
12.365.0610.2.049; 12.366.0608.2.051 — elemento de despesas 3.3.90.30.00.Fonte De Recurso 
1550.000.000 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS (art. 92.111) 

14.1. Os casos omissos sera() decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 
14.133. de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei rip 8.078. de 1990— Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 
14.133. de 2021. 
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15.2. 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à previa aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no 

prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que nib caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133. de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021, bem como no respectivo sitio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA— FORO (art. 92, Sr) 

17.1. E eleito o Foro da Comarca de Jaguaruana para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei 
n° 14.133/21. 

1ESTEIVIUNHAS: 

1-

2-

[Local], [dia] de [mis] de [ano]. 

Representante legal do CON 1RATANTE 

Representante legal do CONTRATADO 
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MODELO DE DECLARAÇÃO — EMPREGADOR E PESSOA JURÍDICA 

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONEN1E) 

Comissão de licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARUANA. 

Ref. Processo N° /2024 

DECLARAÇÃO 

 ,inscrita no CNPJ n° ,por intermédio de seu representante legal 
o (a) , portador (a) da carteira de identidade n° e do CPF 
n°  DECLARA, para fins do disposto no inciso VI, do art. 68 da lei n° 14.133/21, que 
não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menos 
de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

RESPONSÁVEL DA EMPRESA 

 - ,de de 
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